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2 YPREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
-' ESTADO DO PARANA &\j
UMUARAMA

MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS

'/ MU[ BMV

DECRETO N° 119/2010

Abre Crédito Adicional Suplementar, e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA
no uso de suas atribuigdes legais e considerando as disposicdes da Lei Municipal n°
3.563, de 27 de maio de 2010; :

DECRETR

e Art 1°. F|ca aberto::. ho - corrente ‘exereicio - financeiro "da- .
v'.-‘ij;fADMINISTRAQAO ~DE. CEMITERIOS E: SERVlQOS FUNERARIOS, Crédito Adicional:
i .- ~Suplementar' no : valor de R$ 75.000, 00 (setenta e cnnco m|I reals) de acordo com:as -5
seguintes ordem classificatéria: ) S T

2’4000 - ADM.DE CEMITE‘RIO E S. FUNERARIOS g
4001 - GABINETE DO.DIRETOR' PRESIDENTE: "
mltenosfe Serw(;os

Funeranos
-‘_FONTE: DE RECURSOS 01 076

:utros Servugos de Tercélros P so % s_'5’000f00ﬂ;
' : fideann 75 000 00

T ER T S PP +'Art.: 2% Como:recurso: para: a: abertura ‘do-ierédité smencionade :no
: ;-'-‘:‘,a‘rtig‘ot'*amér;ior.. Poder Executlvo utmzar-se ando iprovavel:-excesso ‘de:arrecadagédo-da
+ 7 ‘Fonte. 01076, ' z

4.320/64.

Art 3%, Este Decreto ‘entra e‘j Vigo "‘nav"dé_t]é:::dé sua publ'icét;éo. BT
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